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CHAMADA PÚBLICA

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONCESSÃO DE BOLSAS

O INPI é uma autarquia federal vinculada ao Ministério da Economia, conforme Decreto nº 9.660, de 1º de
janeiro de 2019, com a missão de es�mular a inovação e a compe��vidade a serviço do desenvolvimento
tecnológico e econômico do Brasil, por meio da proteção eficiente da propriedade industrial, e a finalidade
principal de executar, em âmbito nacional, as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a
sua função social, econômica, jurídica e técnica, bem como se pronunciar quanto à conveniência de
assinatura, ra�ficação e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade industrial,
nos termos da Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de 1970 e da Lei 9.279, de 14 de maio de 1996.

Esta Chamada é uma ação da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (CGTI) coordenada pela
Academia de Propriedade Intelectual, Inovação e Desenvolvimento (ACAD) do INPI, cuja competência prevista
no regimento interno inclui coordenar e acompanhar a�vidades de formação em propriedade intelectual e
inovação, em colaboração com as áreas finalís�cas e estruturar e implementar projetos de pesquisa em temas
ligados à propriedade intelectual, inovação e desenvolvimento, conforme a Portaria INPI nº 346/2020, que
ins�tuiu o PDPI.

Conforme estabelecido no ar�go 21 do Regimento Interno do INPI, aprovado pela Portaria nº 11, de 27 de
janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Desenvolvimento, Comércio Exterior e Serviços, à
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação compete: I - planejar, coordenar, supervisionar e acompanhar
as a�vidades de tecnologia da informação do INPI; II - propor diretrizes e normas e implementar a polí�ca de
tecnologia da informação do INPI, observadas as orientações do Sistema de Administração dos Recursos de
Informação e Informá�ca - SISP; III - prover sistemas e infraestrutura de tecnologia da informação adequados
ao INPI, observando os conceitos de segurança da informação; IV - norma�zar a metodologia de
desenvolvimento de sistemas informa�zados; V - avaliar e definir novas tecnologias, visando propor soluções
atualizadas para o ambiente dos sistemas de informação; VI - cooperar tecnicamente no intercâmbio de
informações e na transferência de dados entre o INPI e demais ins�tuições congêneres; VII - realizar o
acompanhamento técnico de contratos, convênios e projetos, e quaisquer instrumentos de transferência,
relacionados ao uso de tecnologia da informação; e VIII - zelar pela eficácia dos processos operacionais,
u�lizando-se de tecnologia adequada.

1. OBJETIVO

1.1. A presente Chamada tem por objetivo selecionar interessados para concessão de bolsa de pesquisa no
âmbito do Programa de Desenvolvimento da Propriedade Industrial (PDPI), conforme Portaria INPI nº 346, de 9 de
outubro de 2020, que atendam aos requisitos do TERMO DE REFERÊNCIA constante no Anexo I e no
REGULAMENTO desta Chamada, em realizar pesquisa no âmbito do projeto intitulado “Desenvolvimento de
Metodologia para Mapeamento do Fluxo de Trabalho Relacionado a Pedidos de Patentes no sistema Máquina de
Estados”.

2. QUANTIDADE E DURAÇÃO DAS BOLSAS

2.1. Serão concedidas 2 (duas) bolsas para Assistente de Pesquisa (Art. 6º, inciso I do PDPI), conforme
Itens 3 e 4 do Regulamento, com duração prevista de 6 (seis) meses, e dedicação de 40 (quarenta) horas semanais,
podendo ser renovada por igual período.



3. REQUISITOS DOS CANDIDATOS

a) possuir diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior
em qualquer área da Informática, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC
e experiência mínima de 3 anos em atuação na área;

b) ter conhecimentos de Mapeamento de Processos;

c) ter conhecimentos de Análise/Desenvolvimento de Sistemas;

d) ter conhecimentos de Metodologia Ágil; e

e) dispor de infraestrutura adequada para exercer as atividades do projeto remotamente, se for o
caso. Entende-se como infraestrutura adequada: computador com capacidade de processamento
equivalente ao Intel® Core™ i5 (1.6Ghz) (ou superior); memória RAM de 4Gb (ou
superior); acesso à internet de 15Mbps (ou superior).

Parágrafo único: Os candidatos que não preencherem os requisitos serão considerados inabilitados para a
inscrição.

4. DAS VEDAÇÕES

4.1. Não possuir bolsa em outra instituição no ato da implementação desta bolsa, exceto se a bolsa de outra
instituição estiver suspensa.

4.2. Não seja servidor de regime próprio ou empregado público de nenhum dos entes das esferas federal,
estadual ou municipal.

4.3. Não possuir qualquer tipo de vínculo com empresas ou escritórios da iniciativa privada que atuem como
agentes da propriedade industrial ou como procuradores de usuários perante o INPI e/ou Judiciário, ou qualquer outro
tipo de conflito de interesse identificado no processo de qualificação.

4.4. Não apresentar conflito de interesse como estabelecido na Lei 12.813/2013 e Decreto 7.203/2010,
que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal.

4.5. Os títulos obtidos no exterior só serão aceitos se forem validados por universidade pública em
conformidade com a legislação vigente.

5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS CANDIDATURAS

5.1. O candidato será selecionado com base nos critérios de julgamento constantes do REGULAMENTO
desta Chamada.

5.2. A candidatura deve ser apresentada via e-mail para o endereço eletrônico bolsistas@inpi.gov.br
fazendo anexar o currículo, ou indicação do endereço Lattes, e elaborar declaração a respeito do cumprimento dos
requisitos desta chamada. Solicita-se aos candidatos atualizarem e adaptarem seus currículos, ressaltando os pontos
requeridos neste edital.

5.3. As solicitações devem ser enviadas ao INPI até às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove
minutos), horário de Brasília, na data limite para solicitação das candidaturas.

5.4. Recomenda-se o envio das solicitações com antecedência, uma vez que o INPI não se responsabiliza
por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e congestionamentos.

6. CRONOGRAMA

6.1. EVENTOS E DATAS

Evento Data

Início do envio das candidaturas: 20/04/2021

Data limite para as solicitações das candidaturas: 04/05/2021

Divulgação por e-mail e na página do INPI na internet dos candidatos habilitados e
selecionados para as avaliações orais:

a partir de 11/05/2021

Realização das avaliações orais: 17/05/2021 a 21/05/2021



Divulgação do resultado final: a partir de 28/05/2021

Início das bolsa: a partir de 01/06/2021

6.2. A divulgação do resultado final será feita na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial (RPI) e na
página do INPI, na internet.

7. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

7.1. Os esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo desta Chamada poderão ser obtidos
por intermédio do endereço eletrônico bolsistas@inpi.gov.br, fazendo-se referência a esta Chamada.

8. DA REVOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA

8.1. A presente Chamada Pública poderá ser revogada, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a critério
do INPI sem que isso implique em direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

9. IMPUGNAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA

9.1. A presente chamada pública poderá ser impugnada, até o segundo dia útil anterior ao prazo final
estabelecido para solicitação das candidaturas.

9.2. Decairá do direito de impugnar os termos da presente chamada o candidato que não o fizer até o
segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido para solicitação das candidaturas.

9.3. Não terá efeito de recurso a impugnação feita por aquele que, em tendo aceitado os termos do Edital,
sem objeção, venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeições.

9.4. A impugnação deverá ser dirigida ao INPI, por meio eletrônico, para o endereço bolsistas@inpi.gov.br.

9.5. O Comitê Julgador, criado na forma do artigo 8° da Portaria Nº 346 de 09 de outubro de 2020,
decidirá sobre a impugnação, cabendo recurso ao Comitê Científico.

10. CLÁUSULA DE RESERVA

10.1. O Comitê Científico resolverá os casos omissos.

 

RIO DE JANEIRO, 20 DE ABRIL DE 2021.

 

 

CELSO DE SOUSA TCHAO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

 

RICARDO CARVALHO RODRIGUES

ACADEMIA DE PROPRIEDADE INTELECTUAL, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Documento assinado eletronicamente por CELSO DE SOUZA TCHAO, Coordenador(a) Geral, em
14/04/2021, às 19:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CARVALHO RODRIGUES, Coordenador(a), em
15/04/2021, às 08:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0413641 e o
código CRC E7C9B308.

REGULAMENTO

1. OBJETIVO

1.1. O presente regulamento tem por objetivo estabelecer as condições necessárias para a seleção de
pesquisadores bolsistas, conforme esta Chamada Pública, para atuarem na realização das atividades de pesquisa no
projeto relacionado.

2. DAS INFORMAÇÕES DO PROJETO

2.1. O detalhamento do projeto está descrito no TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I desta Chamada
Pública, onde consta:

a) título do projeto;

b) propósito do trabalho;

c) atividades a serem desenvolvidas pelos bolsistas; e

d) resultados esperados.

3. REQUISITOS DOS CANDIDATOS

3.1. Os candidatos deverão atender aos requisitos estabelecidos na Chamada Pública, os quais serão
avaliados por comitê julgador.

4. VALOR DA BOLSA

4.1. O valor mensal da bolsa será de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) com dedicação de 40hs
semanais.

5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

5.1. A seleção dos candidatos, em resposta a esta Chamada, será realizada por meio de avaliação curricular
e oral pelo comitê julgador seguindo os seguintes critérios:

Pontos: (0) Insuficiente; (1-4) Fraco; (5 -6) Regular; (7-8) Bom; e (9-10) Muito bom.

ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PESO
A Experiência profissional na área de mapeamento de processo 3

B Experiência profissional na área de análise/desenvolvimento de sistemas 3

C Conhecimentos e experiência profissional com metodologia Ágil 2

D Avaliação oral 5

Nota = Peso x Pontos
Nota Final = Somatório das notas obtidas nos itens A, B, C, D.

5.2. Poderão, a critério do Comitê Julgador, ser convocados para avaliação oral somente os candidatos
com somatório das NOTAS obtidas nos itens A, B e C igual ou superior a 30.

5.3. A etapa de avaliação oral será realizada remotamente, por teleconferência em um dos dias previstos no
cronograma deste Edital, conforme determinação do Comitê Julgador, respeitando-se a ordem alfabética.

5.4. Os(as) candidatos(as) receberão aviso do dia, hora, e plataforma de acesso à sala virtual, a ser
publicado na página do INPI e enviado ao correio eletrônico informado pelo candidato(a) no momento da submissão
da inscrição no processo seletivo.

5.5. Os(as) candidatos(as) deverão se apresentar na sala virtual mostrando o documento de identificação
utilizado no ato da inscrição, junto à tela, uma vez iniciada a avaliação remota.

http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


5.6. Os(as) candidatos(as) deverão estar disponíveis para o início da avaliação, no dia e hora marcados,
tolerando-se um atraso de no máximo 15 minutos, decorrentes de problemas técnicos, devidamente justificados.

5.7. Os(as) candidatos(as) que não comparecerem à avaliação ou se apresentarem com atraso superior a
15 minutos serão consideradas desclassificados(as).

5.8. A avaliação oral consistirá na arguição do(a) candidato(a), em sessão virtual, com gravação de áudio e
vídeo.

5.9. A avaliação oral será efetivada mediante arguição relativa aos conhecimentos específicos da vaga
e experiência do candidato informado no currículo Lattes.

5.10. O candidato que obtiver Nota Final inferior a 60% do total proposto será desclassificado.

5.11. Para fins de desempate, considerar-se-á o critério de maior idade indicada pela Lei nº 10.741/2003, e,
após, a participação em trabalho voluntário, conforme estabelecido no Decreto nº 9.906/2019; e finalmente, como
último critério, o sorteio.

6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

6.1. Caso o candidato queira interpor recurso ao resultado final do processo seletivo, poderá fazê-lo por
meio do e-mail bolsistas@inpi.gov.br no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do dia seguinte da data de publicação
do resultado na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial.

6.2. O recurso deverá ser dirigido a Comitê Julgador que, após o exame, poderá julgar pelo deferimento.
Caso o Comitê julgue pelo indeferimento, o recurso será encaminhado para deliberação final do Comitê Científico.

7. DA CONCESSÃO DA BOLSA

7.1. Os (As) candidatos(as) deverão manifestar interesse na concessão da bolsa, pelo e-mail
bolsistas@inpi.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias corridos após a publicação dos resultados, sob pena de não ter a
bolsa implementada.

7.2. As bolsas serão concedidas na duração prevista no item 2 da presente Chamada, mediante a
apresentação, no prazo determinado por comunicação oficial do INPI, dos seguintes documentos:

a) formulário de solicitação de bolsa;

b) termo de compromisso assinado em duas vias;

c) cópia da carteira de identidade;

d) cópia CPF;

e) comprovante de residência (emitido nos últimos 90 dias);

f) comprovante de escolaridade (graduação e pós-graduação), e; 

g) comprovante bancário de conta corrente.

7.3. A concessão da bolsa de pesquisa, objeto desta chamada, não gera nenhum vínculo ou obrigação
trabalhista com o INPI.

7.4. A confidencialidade das opiniões ou documentos, a imparcialidade e o não conflito de interesses na
execução das atividades pelo bolsista, serão garantidas por meio de Termo de Compromisso e Responsabilidade.

7.5. Caso haja desistência do candidato selecionado ou cancelamento da bolsa, poderá ser convocado o
próximo candidato e assim sucessivamente, a fim de dar continuidade às atividades do projeto de pesquisa.

8. CANCELAMENTO DA CONCESSÃO

8.1.  A Bolsa de Pesquisa poderá ser cancelada pela Coordenação-Geral de Disseminação para Inovação a
qualquer momento, com o devido aval da Academia do INPI, de acordo com seu interesse e conveniência, sem
prejuízo de outras providências cabíveis, em decisão devidamente fundamentada, não implicando qualquer tipo de
indenização e não cabendo qualquer tipo de recurso por parte do bolsista.

9. DA INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA



9.1. No caso do projeto ser realizado remotamente, é de exclusiva responsabilidade de cada bolsista
providenciar a infraestrutura adequada para a execução de suas atividades no projeto.

10. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS

10.1. É de exclusiva responsabilidade de cada bolsista adotar todas as providências que envolvam
permissões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução de suas atividades no
projeto.

11. DOS AJUSTES NO PROJETO

11.1. O projeto tal como especificado no TERMO DE REFERÊNCIA poderá sofrer ajustes quanto aos
procedimentos adotados na execução das atividades, como decorrência natural dos objetivos do projeto.

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA DE CONCESSÃO DE BOLSA PESQUISA

1. TÍTULO DO PROJETO

1.1 Desenvolvimento de Metodologia para Mapeamento do Fluxo de Trabalho Relacionado a Pedidos de Patentes no
sistema Máquina de Estados.

2. PROPÓSITO DO TRABALHO

2.1 Conforme Plano de Ação 2021 do INPI, o compromisso de gestão visa um salto de duplo dígito nos serviços à
sociedade, produtividade bem como nos resultados econômicos. Um dos objetivos estratégicos que norteiam o Plano de
Ação 2021 é o Objetivo Estratégico 4 : Alcançar excelência em gestão empresarial.

2.2 A Iniciativa 4.4, dentro do objetivo estratégico 4, estabelece a Automação do Fluxo de Pedidos de Patentes. 

2.3 Este estudo a ser realizado se complementa com estudo anterior realizado no âmbito da CGTI que culminou com a
criação da Máquina de Estados para os Processos de Patentes do INPI em novo formato, o que permite o controle de
carga de processos para os examinadores, controle de tempo de exame, controle do despacho efetuado em relação a
determinado pedido, controle de anulações de despachos feitos indevidamente e outros tipos de validações de fluxos
diversos, como fluxo de petições e fluxos de pedido.

2.4 Em continuidade aos estudos já realizados, é preciso se continuar com o mapeamento desse fluxo e evoluir o sistema
existentes incorporando novas funcionalidades, como as verificações das anuidades dos pedidos de patentes e patentes
concedidas e a admissibilidade dos pedidos que entram no Brasil através do Tratado de Cooperação em Matéria de
Patentes - PCT.

2.5 Em adição, o estudo a ser realizado, está baseado no conceito de uma plataforma única centralizada, onde novas
funcionalidades agregam todos os serviços do INPI e não apenas uma área. Assim, obtêm-se máximo de desempenho
com mínimo de esforço.

2.6 Os principais benefícios da pesquisa são:

aperfeiçoamento da máquina de estado de pedidos de patentes e patentes concedidas;
estabelecimento de metodologia para mapeamento do fluxo de trabalho na área da Diretoria de Patentes,
Programas de Computador e Topografias de Circuitos Integrados; e
melhoria da transparência, em tempo real, através do conhecimento da situação de cada pedido de patente
apresentado ao Instituto, com a determinação de seu status legal e etapa de processamento, bem como determinar
qual o examinador de patentes é responsável pela análise de determinado pedido.

2.7 Esta pesquisa é relevante, pois está alinhada ao planejamento estratégico INPI 2018-2021
(https://www.gov.br/inpi/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-



eprogramas/arquivos/documentos/plano_estratgico_20182021.pdf/view) e contribuirá para o alcance dos objetivos
estratégicos do Instituto (Plano Estratégico 2021 - https://www.gov.br/inpi/pt-br).

3. ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS PELO BOLSISTA

3.1 As atividades do projeto poderão ser realizadas pelos bolsistas na sede do instituto ou fora dela, em endereço a ser
indicado pelo bolsista. Reuniões de acompanhamento e de discussão e apresentação dos resultados poderão ser
conduzidas presencialmente ou por vídeo conferência ou meio análogo.elaborar relatórios periódicos do projeto de
pesquisa.

3.2 As atividades dos bolsistas serão acompanhadas pelo cumprimento do cronograma, a ser acordado, e se referem a:

participar de reuniões e demais eventos do grupo de pesquisa;
prestar suporte ao planejamento e controle de prazos do projeto;
levantar as necessidades para desenvolvimento de metodologia para mapeamento de fluxo de processos na área de
patentes; e
propor aperfeiçoamentos na máquina de fluxo hoje existente na área de patentes, o que pode permitir maior
integração com a etapa de mapeamento objeto desta proposta.

4. RESULTADOS ESPERADOS

4.1 Fundamentalmente, objetiva-se que os bolsistas contratados contribuam de forma efetiva para que o mapeamento de
fluxo de processos, assim como a plena utilização da máquina de estados de pedidos de patentes e patentes concedidas,
possam melhorar ainda mais a qualidade dos serviços prestados pela Diretoria de Patentes, Programas de Computador e
Topografias de Circuitos Integrados, aumentando a transparência das informações geradas pelo Instituto para toda a
sociedade e facilitar ainda mais o uso do sistema de propriedade industrial do país através da oferta cada vez mais
presente de seus serviços na forma digital.

4.2 Ao final das atividades em cada período serão produzidos relatórios específicos sobre os resultados alcançados pelos
bolsistas, tanto em termos qualitativos quanto quantitativos. Tais relatórios deverão ser amplamente disseminados,
podendo, ainda, servir de substratos para pesquisas que estejam sendo desenvolvidas pela Academia do INPI ou pelos
bolsistas em seus programas de pós-graduação, sendo necessário, para tanto, o devido aval da instituição. Os resultados
obtidos poderão ser aproveitados pelo INPI naquilo que lhe aprouver.

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO E DECLARAÇÃO

 Dados do Candidato

 Nome:  

 E-mail:  

 Telefone:  

 Endereço:  

Documentação enviada por correio eletrônico, conforme edital, juntamente com a presente
ficha:

( ) Cópia do RG e do CPF



( ) Currículo Lattes em PDF

( ) Cópia do comprovante de maior titulação acadêmica

( ) outros (especificar): ______________________________________

Pela presente ficha declaro, sob as penas da lei, o que se segue:

1. Possuir infraestrutura adequada para que as atividades do projeto possam,
eventualmente, ser executadas remotamente, tais como: local, computador com
capacidade de processamento igual ou superior ao Intel Core i3, memória RAM mínima
de 4Gb e link de internet com taxa de download de 15 Mb ou superior.

2. Não ser servidor em regime próprio ou empregado público de nenhum dos entes das
esferas federal, estadual ou municipal.

3. Não possuir qualquer tipo de vínculo com empresas, instituições públicas ou privadas
ou agentes da propriedade industrial com atuação perante o INPI.

4. Não atuar como procurador, ainda que sem remuneração, em processo administrativo
de qualquer espécie perante o INPI.

5. Não deter nenhum conflito de interesse, como estabelecido na Lei 12.813/2013 e
Decreto 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da
administração pública federal.

6. Ciência de todas as regras e orientações do Edital 3/2021 - Chamada Pública,
Regulamento e Termo de Referência.

 

__________________________________________________________________

NOME DO CANDIDATO

Referência: Processo nº 52402.008644/2020-79 SEI nº 0413641


